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Aos dias do mês de d es es/oro do ano de

mil novecentos e set;ente e trê-s , qutúo o rryojoto de lei

supra-citado e mais documentos que se seguem



fSSã-

T  I 7 ■- i"*trSC'!Ti ■<*»,•

Saks das tfcss"

«SíS

Íí

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMICIPAL DE CACHÜEIRO DE ITAPEMIRM

Gachoeiro de Ita/perairim, Io de dezBialDro de 1973*

Of. GP. . . .

Senhor Presidente.

Tenho a honra de submeter a. essa egrégia Câ
raara o projeto de lei em anexo, que dispõe sobre as fusões ,
incorporações- ou., transformações das empresas permissionárias
ou concessionárias de transporte coletivo de passageiros, da
Municipalidade.

PiOgo de V. Sx-a. pedir o regime de urgência
para apreciação da matéria, marcando uma sessão extraordiná
ria para tal, observado ainda.o prazo preclusivo de que trat,
ta a Lei Orgânica Municipal.

Sém mais, renovo os meus protestos de esti
ma e distinta consideração.

.  'í r\

. eu..-,,...; ;
At ene i o s ament e,

TSSODORICO

Prefe^ío
3Sia?PSPJÍAÇ0.
fcipal.

Exmo. Sr,

Aylton Coelho Costa.
DD. Presidente "da Câmara Municipal.
líesta.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMICIPAL DE CACHOEIRÜ DE ITAPEMIRIM

Projeto de Lei nS,

ESTABELECE SOBBE A-FUSÃO DE EMPPiESAS.
MUÍJIGIPAIS DE TEADSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊUCI-
i^///^///////////////////////////////

Árt. 12 - Nos casos deiitransforrnação, incorporação ou fusão,
nos ternios do estabelecido na lei civil, -poderão

as empresas permissionárias ou concessionárias de transporte
coletivo de passageiros, que exploram linhas municipais,tran^
ferir seus direitos, em obediência ao disposto nesta lei.

.<5

Art. 22 - As medidas tomadas nos termos do artigo anterior
não implicara na, extinção das linhas regularmente

permitidas ou concedidas, podendo estas ser objeto de remanâ
jamentos ou modificações de horários e percursos, no intere^
se dos usuários e dâ Administrarão iíunicipal, bem como da
lhor ordenação do trânsito.

Art. 3- - As transfe^rências das' linhas regularmente permiti
das ou concedidas poderão se dar mediante a sessão

dos direitos de uma permissionárias ou concessionária às ou
tras, com anuência expressa e escrita da Prefeitura,

Parágrafo único - Neste caso, as permissionárias ou concessi
onárias farão requerimento conjunto ao Pre.

feito Municipal, indicando quais as linhas a serem explora -
das e sob qual razão social,

Art, - A empresa que, em virtude de fusão ou incorporação,
passar a titularidade de linhas permitidas ou con

cedidas a outra, pagará a taxa de emolumentos igual a um sa
lário mínimo regional, por linha absorvida,

Art. 5® - A empresa que resultar da incorporação, tra.nsforma
/  ção ou fusão das demais empresas poderá ter, como
permissionária, prorrogados os direitos de exploração das li
nhas atualmente existentes, a partir de 10 de abril de 197^
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■de 10 de abril de 197^r, a título precário, reservado à Pre
feitura o direito de cassar unilatera.lmente qualquer linlia,
quando traaisgredida norma requlajnentar sobre a matéria.

Art. 6£! - O Poder Snocutivo laomologará, por decreto, as tranj
feroncias nos casos de tra-nsforaiação, incorporação

ou fusão, mediaaite requerimento dos interessab-os, cujo ato
será levado à registro no orgão conroetente.

Art. 7® - São mantidas 'as regras sobre transporte coletivo
de passageiros, estabelecidas na legislação munis

cipal, que na.o' contrariem o disposto nesta lei. ^

Art. 8â - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

J U S T I F I C A. T 1 V A.

ííao poucos têm sido os reclamos da popula
ção quanto aos problemas gerados pelo transporte coletivo de
passageiros, em nossa cidade, ifeo s6 quanto às más condi
ções da presta,çao do serviço como também quanto a,, agressivi
dade dos coletivos atuando era linhas concorrentes e mal di^
tribuídas.

A par disso, o problema ainda mais se agr^:
va com as complicações impostas ao transito, sem possibili
dade, com efeito, de urna., ordenação definida.

A multiplicidade das empresas que atuaiíi ne^
se campo, por outro lado, tem sido um dos mais sérios óbices
à, reg-ulariza.ção e solução do problema.

Diante disso, passamos a alvitrar como me
dida prioritária'e de maior efeito uma possível fusão,incor
poração ou transformação das empresas ora existentes, a. fim
de que, de maneira mais equanime, pudéssemos elaborar uma
programação tendente a resolver o problema.

Com efeito, pansamos a/discutir com os pró,
prios empresários o assunto e a, estimular que os mesmos pro,
movessem a fusão, a incorporação ou transformação de suas
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empresas, jà nos tendo os mesmos manifestado concordância ,
restando, apenas — entre eles — umi acerto definitivo no

que tange aos seus problemas de economia interna.

Resta, agora, à Municipalidade editar a4s
normas legais que veniiari regular a. espécie, o que se preten

de com o presente projeto de lei, para o qual solicitainos o

apoiamento dessa egrégia Casa de Leis, pelo que esperamos a.
sua aprovação.

Gaclioeiro de Itapemirim,io de dezembro de 1973.

3E.ASSIS RBRRâCO.

ífeito _Municipa,l.
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COMISSÃO BB ■ JUSTIÇA E REDAÇÃO

PHOJEPO PE LEI N« 1^/73

INICIATIVA UODER EXECUTIVO

RELATOR LAURINDO- SASSO

lá^ECER

A matéria- é legal e .coostitrcional. Somos, pois, favorá

veis 8. stia aprovação, - - ■

Ss:la das Sessões, 10' de dezeml-~)ro de 1973 . ' . .
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COMJSSÃ^i DS OBRAS E SERVIÇOS. PÚBLICOS

PHQJfífO m LM ,ll./73

IÍÍICI.AI'IYA PODER EXECUTIVO "

HELATÒR ít 2-C_í/^ -
»»Tnnn7i zm^-v^jmr

Â-

PARECER

Somos favoráveis à aprovação-do presente projeto

Sala das Sessões, 10 de dezernUro de 1973.-

I  ■
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Süik3 A XUCIQ W BiPMSèM
iiti:i2cirvu;:i -Xi mi;:5íroCT coí,Ei:ivo se
PjIí^ -i SA r'iiüJ"3.i.iâiíDI"»-
AS//////////////////////////////////

-rt. « Ibs easos c-ô ti^nsíoiísaeaoj Ine-cjiporaylo ou üxsõOf
nos ti©3S2õS èo ostabtleciào na lei civil j, poá&mo

CL'i pi-ssíis >>e.K£lssionárlas ou cencossíonáilas âs' traiispo2?t@
coletivo de mss:agciroSs cuo círUjomn Ixauiuc m-iilolpaisjèitíis

ferir seuD direitos, cia olcdiínciú ao úifívcçto :-íosÍa lei.

..rt, *■ As .aodiõuG ieaac.uo aos tcr:..o0 Co arsipo auècrior-
.não lEipliaaa na cxitilnção Cas linCas roítClarítcnte

nc-rsiitièaé ou .concedluas^, .noCendô cecas ser obj&to Co roaar^
ou iuodifícaçoes de iiorários c percursos, tio inbercâ

se dos usuários- © ôã. .aiainistração iaiuiciTUCl, om. ecs::o da otô
lhor ordoíaaao de transite.

3"- « ,í.s iii^isiareaciae dus ii:C.ias ro-pii iiutnee tciail'
das oii àaaccLiaa.s cc Cai . a esssEõ

doe illtiios U.0 aoi.alas.Lojttri;;.. o.i concceolooáitla às oU'-
■iras, oo::i aoucnéia ftr-rdaoa c eecad^a Ca C-rodLdmra^

.^ditarafo U-.iJ.co - itG-.-é caco. cis p;ír,:ic..-iõn:'ri..„s ca. conccssi
oii£rla:s farão i'Côuarú.-;c.-a.o conáiaa-o ao

fcitio i.unlcipcl, l;idiCy.aáo jiuãs ao lliiaaç a cc-ren' onalora- -

-^rt, d" - d capreaa oiio, cn viriuoQ ae' rcsHo- ou iucorpoi^sga^
pac- ar à tióuXariúaáe tic liuhas noraitdaas ou con

cedidas ã outm, pagará a tara do c'-;olii-:içn..on a ua sa
lário tixrtlji rapioQíil, por liuiiú absoimCa,

i.xt. 5** - d óoprosd õuc ro-ouldar ua iiicortáração, -traasiorssst
§So ou fusão õas ceiaais caprecus pc-acrá ter, coaõ

peiíJâsalGíxárla, prorrogados os ílireices tíc r:*-riorãdão -tías'
nlias ataiidLreatc aseisucíites,' a ^wL^ir de 10- de aerll delSí
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de 10 de abril de 197^> a título precário, reservado à Pre

feitura o direito de cassar unilateralriente qualquer iiííha,

quando transgredida norma regulamentar sóbre a. matéria.

Art, 62-0 Poder Executivo homologará, por decreto, as traria

ferencias nos casos de transfoimação, incorporação
ou fusão, mediante requerimento dos interessados, cujo ato
será levado ã registro no orgão competente,

Art, 7- - São mantidas as regras sobre transporte coletivo' '

de passageiros, estabelecidas na legislação munie

cipal, que não contrariem o disposto ne^ta lei,

Art, 82 - Esta lei entra ern vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

JUSflFIGATIYA,

hão poucos têm sido os reclamos da popula
ção quanto aos problemas gerados pelo transporte coletivo de

passageiros, em nossa cidade, hão só quanto às más condi

ções da prestação do serviço como também quanto a. agressivi
dade dos coletivos atuando em linhas concorrentes e mal di£

tribuídas,

A-par disso, o problema ainda mais se ag-rs
va com as complicações impostas ao trânsito, sem possibili
dade, com efeito, .de uma. ordenação definida.

A multiplicidade das empresas que atuain ne^

se campo,, por outro lado, tem sido um dos mais sérios óbices

à. réguJ,arização e solução do problema,
ItLante disso, passamos a cilvitrar como me

dida. prioritária e de maior efeito uma possível fusão,incoi;
poração ou transforiíiação das empresas ora existentes, a. fim
de que, de maneira mais equânime, pudéssemos elaborar uma,
programação tendente a.- resolver o problema.

Com efeito, passamos a discutir com os piá
prios empresários o assunto e a estimular que os mesmos pia.
movessem a fusão, a incorporação ou transformação de suas
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empresas, já nos tendo os mesmos manifestado concordância. ,
restando, apenas — entre eles — nm acerto definitivo no

qne tange aos seus problema.s de economia, interna.

Hesta, agora, à tíunicipalidade editar aas
normas lega.is que veniram regular a espécie, o que se pretea

de com o presente projeto de lei, para o qual solicitamos o

c-poiamento dessa egrégia Casa de Leis, pelo que esperamos a

sua aprovação.

Cachoeira de Itapemirim,/^ de deaenbro de 1973.

4

jJj-i aIoo-Lo ÍLLíiLlulOÜ»

Lrefeito iunicipal.

Bí/yca.
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PROJETO DE LEI Nfi J6/7^ . ,

■  # ■" "'- i ■ ■-n-P «2?®® ^ ÍEíSÃO Í)E ^^HESAS MCJUIOIPAIS',  DE íOANSPORTE OQÍEIÍIVO DE PASSaSÍrOS E DX OUTRAS
PROVID^CIAS.

/■ ' ■, \o Presd^dente da Gamara. Municipal d^ Oachoeiro
de Itapemírii^, no "u^o de snas atriljuiç^s legaisj]^ço sater que ,a Caji^ara ^decrelíÓTU^a seguií

Art, 18 -
termos

Art. 28
4

Nos casos de transformação, incorporação ou fiisao, aos
do estalielecido na lei civil, pòderãp _.as empre^ás^ per™^ssioná

. ..riás ou concessionárias de-transporte coletivolde passageiros,
exploram .linha municipais, transferir seus ^ireitos, ein ohdltncia ao disposto nesta lei, ^ ■ - . , x ^

- As medidas tomadas nos termos do artigo anterioi^-não implicam
na extinção das linhas regularmente permitidas ou concedidas,
podendo estas ser objeto de rémanejamectos' ou modificações de
horários e percursos, no interesse dos usuários e da Adminis
tração Municipal, bem como da melhor ordenação do transito.

Art e. - As transferencias das linhas regularmente permitidas ou con
cedidas poderão se dar mediante a cessão dos direitos de uma
permissionária ou concessionária âs. outras,, com anuência ei-
pressa e éscrita da Prefeitura, ;

Parágrafo línicò,- Neste caso, as permissionárias ou concessionárias fa
rio requerimento conjunto ao "^efeito Municipal, indicando 7
quais as linhas a serem exploradas e sob qual razão social.

Art. 4® - A empresa que, em yirtude de fusão ou incorporação, passar/,
â titularidade de linhas permitidas ou concedidas a outra,/
pagará a taxa de emolumentos igual a um salário mínimo regid
nal, por linha absorvida.

continua,-
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continuacão do Projeto de Lei pfi 76/7.^.-

Art. 5® - A empresa qtie resultar da incorporação, transformação ou fd-
são das demais empresas poderá ter, como permissionária,pror
rogados ps direitos de exploração das linhas atualmente exis
tentes, a partir de 10 de ahril de 1974, a títtü/d precário /
reservado â Prefeitura o direito de cassar unilateralmente /
qualquer linha, quando transgredida norma regulamentar sobre
a matéria, ; ' .

Art, 6® - O Poder Executivo homologará,por decreto, as transferencias/
nos casos de transformação, incorporação ou fusão, mediante/

requerimento dos interessados,cu^o ato será levado ã regis-/
tro no érgão competente,

Art, 7® -> São mantidas as regras sobre transporte coletivo de passagei
ros, estabelecidas na legislação municipal, que não contra-/

'  riem o disposto nesta lei,.

Art• 8® — Esta lei entra em vigor na data de sua, publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala das Sessões,11 de dezmebro de 1973,

-Àylton ^'oelho '^osta-
-Presideats da Câmara Municipal
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